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POLÍCIA FEDERAL
MJSP - POLICIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

LICI. PROJETO BÁSICO Nº 17734029/2021-CPL/SELOG/SR/PF/AL

Processo nº 08230.000909/2021-07
 

PROJETO BÁSICO
 

1.  DO OBJETO
1.1.   Contratação de empresas especializadas na instalação de equipamentos de oficina mecânica visando
atender as necessidades da Superintendência Regional da Polícia Federal em Alagoas - SR/PF/AL.

ITEM CARTSERV
CATMAT

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR

ESTIMADO

1 2267
Instalação de elevador para
rampa de alinhamento - GAHO-
GH400

Serviço 1 R$ 873,00

2 2267 Instalação de elevador
automotivo - GP MOTOR Serviço 1 R$ 1.213,33

 
TOTAL R$ 2.085,67

1.2.   Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
1.3.   Os preceitos normativos que consubstanciam a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
âmbito das contratações pela Administração Pública (IN SLTI/MPOG nº 01/2010 c/c Lei nº 13.303/2016,
Decreto 7.746/2012 e art. 3º da Lei 8.666/1993) serão observados pelas partes CONTRATANTES, naquilo
que for aplicável, de forma que o objeto das relações contratuais entabuladas cause o menor impacto possível
sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior
eficiência na utilização de recursos naturais; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra
local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a
pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens,
serviços e obras.
 
2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 Instalação dos equipamento adquiridos para manutenção de viaturas.
2.2 A compra original dos equipamentos não contemplou as respectivas instalações.
2.3 Trata-se de equipamentos pesados, com componentes mecânicos e eletrônicos, que necessitam de mão de
obra especializada para instalação e funcionamento.
2.4 A SR/PF/AL não dispõe de pessoal capacitado para a instalação dos equipamentos em questão.
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3.   DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
3.1 Instalação dos equipamentos listados no item 1.2 deste Estudo.
3.2 As instalações deverão seguir os padrões e recomendações dos fabricantes do equipamentos e normas
técnicas padrão.
3.3 Instalação dos equipamentos nos locais indicados pela Contratante, salvo impossibilidade técnica, que
deverá ser devidamente justificada.

3.3.1 A instalação em local diferente do indicado inicialmente pela Contratada deverá ocorrer as custas
da Contratada, que deverá tomar conhecimento do ambiente e constar na sua proposta todos os custos
necessários para colocar os equipamentos em pleno funcionamento.

3.4 A contratada deverá apresentar todas as ferramentas e insumos (óleos, graxas, trapos...) necessários para
instalação dos equipamentos.
3.5 A Contratada deverá testar os equipamentos e demonstrar seu funcionamento ao representante da
Contratante.
3.6 A contratada deverá instruir o(s) representante(s) da Contratante quanto as especificidades e manutenção
dos equipamentos.
3.7 A contratada deverá auxiliar a Contratante em eventuais tratativas com o(s) fornecedor(es) do(s)
equipamento(s), nos casos de defeito de fábrica ou ausência de componentes, identificados quando da
instalação.
3.8 Prestar garantia usual de mercado para os serviços realizados.
3.9 Os serviços deverão ser realizados na sede da Contratante, em horário comercial e previamente agendados
com o NUTRAN/AL.
3.10 A Contratada deverá atender a demanda por meios de seus empregados, respeitando as regras em vigor
para o combate ao COVID-19
3.11 O prazo para execução dos serviços é de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de
Empenho.
 
4.   DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1 Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante dispensa de licitação, em razão do
valor da compra.
4.2  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro
de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja
execução indireta é vedada.
4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.
 
5.   MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A execução do objeto seguirá o estabelecido no item 3 deste Projeto Básico.
5.2. Os serviços serão solicitados e fiscalizados por meio dos representantes formalmente designados pela
Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado de Alagoas.
5.3.   Os valores dos serviços corresponderão ao da proposta comercial da empresa interessada.
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5.4.   A execução dos serviços será iniciada em até cinco dias da emissão da nota de empenho, que neste caso
servirá como ordem de serviço.
5.5 A contratada deverá realizar as instalações seguindo os padrões e normativos técnicos dos fabricantes dos
equipamentos.
 
6.   MATERIAIS E FERRAMENTAS A SEREM DISPONIBILIZADOS
6.1.   Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários para correta instalação dos equipamento listados no item 1.1 e 3.4 deste
Projeto Básico.

 
7.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
7.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
7.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
Projeto Básico.
7.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber,
em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
7.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
7.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
7.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
7.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a
qual o trabalhador foi contratado; e
7.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
7.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
7.8 Realizar avaliação da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
7.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.
7.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas.
 
8.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta.
8.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
8.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.
8.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°
7.203, de 2010.
8.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto o faturamento
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.
8.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
8.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.
8.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
8.11 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo
determinado.
8.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
8.13 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou proposta.
8.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
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legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
8.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
8.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante.
8.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
8.21 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII
– F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

8.21.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
8.21.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

8.22 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação
prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006.
 
9.   DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1.   Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
10.   ALTERAÇÃO SUBJETIVA
10.1.   É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
11.   DO PAGAMENTO
11.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.
11.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço.
11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº
8.666, de 1993.
11.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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11.5 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

11.5.1 não produziu os resultados acordados;
11.5.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
11.5.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

11.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
11.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
11.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a
prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017,
quando couber.
11.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
 365

 
12.   REAJUSTE E PREÇOS
12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.
 
13.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA
que:

13.1.1  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
13.1.2  Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3  Falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.1.4  Comportar-se de modo inidôneo; ou
13.1.5  Cometer fraude fiscal.

13.2.   Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
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13.2.1  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado;
13.2.2  Multa de até 10 % (dez por cento), incidente sobre o valor dos serviços não realizados ou da
obrigação inadimplida, de acordo com a gravidade da falta verificada.
13.2.3  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
13.2.4  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.
13.2.5  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

13.3  As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.4 e 13.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
13.4  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

13.4.1  Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
13.4.2.  Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.4.3  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.5  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
13.6  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
13.7  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.8  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
13.9  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.
13.10  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
13.11  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
13.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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14.   VALOR/CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
14.1  O custo anual estimado da contratação é de R$ 2.085,67 (dois mil, oitenta e cinco reais e sessenta e sete
centavos).
 
15.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
15.1.   As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo:
• Gestão/Unidade: 00001/200358
• Fonte: 0100 e 0174
• Programa de Trabalho: 06.122.2112.2000.001 
• Elemento de Despesa: Serviços: 33.90.39 
PI: PF99900AG21

 
 

Maceió/AL, 19 de fevereiro de 2021.
 
 

ANDERSON DE ABREU ALVES
Escrivão de Polícia Federal - matrícula 14.001

 
____________________
DESPACHO/SR/PF/AL
1.  Com amparo no inciso I, do art. 7º, da Lei 8666/93, APROVO o presente Projeto Básico por apresentar
objeto de contratação necessária, em quantidade, especificações e valores estimados adequados
às necessidades de aparelhamento da oficina do NUTRAN/SELOG/SR/PF/AL desta SR/PF/AL. 
2.  Autorizo ainda a continuidade dos trabalhos, com observância aos dispositivos da Lei 8.666/93, suas
alterações e demais regramentos  correlatos, com vistas a ultimar a contratação direta (art. 24, II, da Lei
8666/93) dos serviços de instalação de equipamentos de oficina mecânica.

 

AGNALDO MENDONÇA ALVES
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional/PF/AL

 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON DE ABREU ALVES, Escrivão(ã) de Polícia Federal,
em 19/02/2021, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO MENDONCA ALVES, Superintendente Regional, em
02/03/2021, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17734029 e o
código CRC 5738784C.

Referência: Processo nº 08230.000909/2021-07 SEI nº 17734029

http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

